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Data da 
Apresentação: 

12/06/2019 

 

Ementa: Atera os artigos 8º, 9º, 51 e 52, da Lei n° 9.099, de 26 de 
setembro de 1995, que "dispõe sobre os Juizados Especiais 
Cíveis e Criminais e dá outras providências", concedendo 
legitimidade processual aos condomínios, entre outras 
providências. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-5306/2005. 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD) 
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tramitação: 

Prioridade (Art. 151, II, RICD) 
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